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DECRETO Nº 1762/2015                                                                            DE 14 DE AGOSTO DE 2015.

ALTERA O ARTIGO 2º DO DECRETO N.º
1.699,  DE  15  DE  DEZEMBRO DE  2014,
QUE REGULAMENTA A LEI N.º 1.628, DE
17  DE  DEZEMBRO  DE  2013,  QUE
CONCEDE  VALE  ALIMENTAÇÃO  AOS
SERVIDORES MUNICIPAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, no uso das atribuições legais, e de acordo com
o que consta no artigo 1º, §2º, da Lei n.º 1.628, de 17 de dezembro de 2013,

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º, do Decreto n.º 1.699, de 15 de dezembro de 2014, passando
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - Fica estabelecido o reajuste no vale alimentação/refeição
tendo o seu valor fixado em R$ 50,00 (cinquenta reais).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da sua publicação, com seus efeitos retroagidos
contados a partir do dia 01 de agosto de 2015.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 14 de agosto de 2015.

Wanderson Gimenes Alexandre
Prefeito
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